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EST .... CO OI<: M .... TO_GI'tO.SO 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

LKr N° 8, De OU'IUBRO DE 1 948 

Autoriza o poder Executivo a 
desapropriar uma área de ••• 
3 600 hectáres na sesmaria -
"JANGADA", municl.pio 'da Capi 
tal. -

O, PRESIDENTE DA ASSEMBI.JttA LEGISLATIVA DO EST,ADO DE MAID 

GROSSO, usando das atribuições que lhe confére O item VII, letra 

~, do artigo 14 da Constituição do Estado 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado de Mato 

Grosso, decreta e eu promulgo a seguinte lei: 

Artigo l° - Fica o Poder Executivo autorizado a desapropi 

ar,~ara constituir o Patrimonio da Vila de Jangada uma'área de 

3 600 hectáres na sesmaria do mesmo nome e situada no municipio­

da Capital. 

Artigo 2° - A desapropriação será precedida de avaliação­

devendo o Execu ti vo prOVidenciar no prazo de 120 dias a contar éIR 

pUblicação desta lei, a medição e demarcação da área desapropri~ 

da. 

Artigo 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das:sessões da Assembléia Legislativa do EstadO, em 

Cuiabá, 26 ,de outubro de 1 948. 

"'--,I;<''''s1 dent e 

41874
Texto digitado
Autor: Poder Executivo




